
”£9 Secretaria de DOS 
Controle Interno tú Yi A A INGAZEIRA 

5º TERMO ADITIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AFOGADOS DA INGAZEIRA E R. LOPES DA 
SILVA CONSTRUTORA EIRELI. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 015/2023 

MODALIDADE: CONVITE Nº 001/2023 

CONTRATO Nº: 014/2023 

TIPO DE ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO DE ITENS - ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

Pelo presente instrumento particular de aditivo de contrato administrativo entre o MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 10.346.096/0001-06, com sede na Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, n. º 20, nesta 

cidade, neste ato representado por seu Prefeito, ALESANDRO PALMEIRA DE VASCONCELOS 

LEITE, brasileiro, casado, psicólogo, portador do CPF nº 027.702.354-86 e RG nº 4.455.781 

SDS/PE, e do outro lado a empresa; 

R. LOPES DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ: 32.226.386-0001-4, situada 

à R ANTONIO JOSE DOS SANTOS, 102, SALA 04, São Francisco, CEP 56.800-000, Afogados 

da Ingazeira/PE. 

Firmam o presente TERMO ADITIVO observando-se as disposições legais atinentes à matéria e 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato ao presente termo aditivo é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO (TAPA BURACO) DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS EM DIVERSAS LOCALIDADES NA 

ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REPROGRAMAÇÃO DE ITENS - ACRÉSCIMO - E 

SUPRESSÃO 

O presente instrumento tem como finalidade a REPROGRAMAÇÃO DE ITENS - ACRÉSCIMO 

E SUPRESSÃO, conforme os índices contidos na Justificativa Técnica em anexo, após receber 

acréscimos e supressões no percentual de 20,888592%, respectivamente, o referido contrato 

passa para o valor global de R$ 322.330,00 (trezentos e trinta e dois mil e trezentos e trinta 

oo —— óoõn SE 
Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Afogados da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br [ controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br
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Secretaria de 3, AFOGADOS 
Controle interno K ; DA INGAZEIRA 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, para dirimir 

quaisquer questões e/ou dúvidas oriundas da inobservância deste CONTRATO. 

E por estarem justos e acordados, firmam o Presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual 

teor e forma e para um só fim. 

Afogados da Ingazeira - PE, 20 de agosto de 2025. 

ALES, ALMEIRA DE VASCON EITE 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATANTE 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, n°325 - Centro — Afogados da Ingazeira — PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br [ controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br
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Secretaria de 
Infraestrutura 

% . AFOGADOS É 
DA INGAZEIRA À 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA 1º TERMO ADITIVO DE VALORES (1º 

REPROGRAMAÇÃO DE ITENS) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 015/2023 CONVITE Nº: 001/2023 CONTRATO Nº: 014/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXCUTAR OS SERVIÇOS DE 

REPOSIÇÃO (TAPA-BURACO) DE PAVIMENTAÇÃO EM  PARALELEPÍPEDO 

GRANÍTICO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE. 

CONTRATADA: R. LOPES DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 32.226.386/0001-40 

« VALOR CONTRATUAL INICIAL: R$ 322.330,00 : 

« VALOR CONTRATUAL PÓS 1º ADITIVO DE VALORES (1º REPROGRAMAÇÃO DE 

ITENS): R$ 322.330,00 

« REFLEXO FINANCEIRO DO 1º ADITIVO DE VALORES (1º REPROGRAMAÇÃO DE 

ITENS): R$ 0,00 

. ACRÉSCIMO DO 1º ADITIVO DE VALORES (1º REPROGRAMAÇÃO DE ITENS) EM 

RELAÇÃO AO VALOR CONTRATUAL INICIAL: R$ 67.330,20 (+20,888592%) 

e SUPRESSÃO DO 1º ADITIVO DE VALORES (1º REPROGRAMAÇÃO DE ITENS) EM 

RELAÇÃO AO VALOR CONTRATUAL INICIAL: R$ R$ 67.330,20 (-20,888592%) 

O presente documento visa esclarecer tecnicamente à Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, a necessidade de aprovação do referido aditivo contratual de valores (primeira reprogramação 

de itens) para a continuidade dos serviços técnicos de reposição de pavimento em paralelepípedos 

graníticos da cidade. Alguns ajustes de acréscimo e supressões de quantitativos são necessários para 

adequar planilha orçamentária vencedora com as reais necessidades dos trabalhos de tapa-buracos. 

Atualmente, principalmente na zona urbana do município de Afogados da Ingazeira-PE, há 

muita demanda de manutenção de redes públicas de abastecimento d'água e esgotamento sanitário, 

devido a vazamentos, substituições e novas implantações de tubulações e conexões. Nesse sentido, as 

vias com pavimentações mais antigas em paralelepípedos graníticos rejuntadas com argamassa de 

cimento e areia, precisam de intervenções urgentes e recorrentes para reposição desse tipo de pavimento 

nos trechos onde houver serviços da concessionária Compesa. Diante do contexto supracitado, as 

"alterações da planilha orçamentária vigente, podem ser classificadas da seguinte forma: 

A. Ajuste: os serviços de reposição (tapa-buraco) de pavimentação em paralelepípedo granítico 

necessitam de continuação. Solução: acréscimo de quantitativo do item 1.2, em relação ao 

quantitativo inicial estimado de 4.250,00 m?. 

Rua José de Sá Maranhão, S/N (antiga CAGEPE), Bairro São Francisco, Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 99636-0230 

(O (87) 99636-0230 [ seinfra@afogadosdaingazeira.pe.gov. br (9) seinfra_afogados & www.afogadosdaingazeira. pe.gov.br 
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Secretariade ¢ 
Infraestrutura 

. AFOGADOS & 
DAINGAZEIRA À, 

É PREFEITURA = 

B. Ajuste: itens previstos inicialmente, mas que não houveram e não há mais previsão de execução 

dos mesmos. Solução: supressão integral dos itens 1.1, 1.2 ¢ 1.3. 

Por fim, é importante ressaltar que não houve descaracterização do escopo do objeto contratual, 

ou seja, o principal item da planilha, considerando quantidade e valor, que é a reposição em 

paralelepípedos graníticos, sobre colchão de areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia (excluso 

o paralelepípedo), continuará a ser executado. Consequentemente, esses serviços técnicos possibilitarão 

a desobstrução pontual de vias e melhoria do tráfego de veículos. Ademais, em anexo à planilha do 1º 

termo aditivo de valores — 1º reprogramação de itens, está apresentada a memória de cálculo respectiva 

ao aditivo. A memória de cálculo justifica qualitativa e quantitativamente os valores acrescido e 

suprimidos de todos os itens mencionados. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 
outor LIBNI ANGELIM FEIJO 

Libni Angelim Feijó 

Engenheiro Civil Fiscal 

CREA 160229691-0 

Afogados da Ingazeira-PE, 12 de agosto de 2025. 

Rua José de Sá Maranhão, S/N (antiga CAGEPE), Bairro São Francisco, Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 99636-0230 . 

seinfra_afogados &) www.afogadosdaingazeira.pe gov.br 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 585/2025 

Ao Controle Interno; 

.Cumprimentando-os cordia 

parecer jurídico referente ao contra 

pessoal jurídica, elaborado com 

disponibilizados até o presente mom: 

Sem mais no momento, col 

contribuições. 

Atenciosamente, 

CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS MARC 

Secretári: &suntos Jurídicos 

OAB/PÉ nº 14201 7 

“Assesso, urídico 

OAB/PE 62.589 

Praç:
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Secretaria de 
Assuntos Jurídicos 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS - MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PARECER JURÍDICO N.º 148/2025 

1. RELATÓRIO 

Na data de 08 de agosto de 2025, 

oriunda da Secretaria de Controle Interno 

de acréscimo ou supressão de valor 

aditivo. Para consubstanciar nossa anális 

e supressão emitida pelo Secr: 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Analisando os documentos acostados, requeremos à Sec 

por meio da C.I nº 572/2025, 

necessidade de acréscimo e/ou supr: 

A justificativa foi devidamente apresentada velo 

Feijó, CREA 160229691-0. 

Cabe salientar que o contrato ora an 

Afogados da Ingazeira (contratante) e R. Lot 

32.226.386/0001-40 (contratada), com 

015/2023, convite nº 001/2023. 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

a) introdução 

Praça Monsenhor Alíredo de 
CEP: 

3.3486.096/0001-08 — www.afoga: 
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CNPJ: 10.346.096/0001-01 WU, 

Alicitação pública, em linhas gerais, é o r 

para a aquisição de bens e serviços. F 

administrativos e princípios aplicá 

consequência, o atendimento de finalid 

professor Marçal Justen Filho: 

oporleie 

critérios 

antajosa, 

Alicitacio é um pro 

por um ato ad 

objetivos de seleção 

com observância do 

órgão dotado 

Curso de Direiz 

Ademais, a lei 10.520/02 disciplina 

forma subsidiária, aplicam-se as disposiç 

qual seja, lei 8.666/93. Sobre o tema bas 

verbis: " 

Art. 92 Aplicam-se subsi 

as normas da 

entre Portanto, para uma boa análise, temo pre 

as normas antes citadas, assim como os pri ios d 0 

Cortes de Contas. 

b} Do acréscimo ou da supressão de valores do contrato 

€ o objetodo unilateral, alterados pelo ente licitan ato. 

Nessa senda, leciona Matheus Carvalho 

Para adeq 

interesse públ 

independenteme 

2 

nos limites previ 

haver alteração que 

contrato ot 

explicitado no 

Matheus, Manu 

juspodívm, p. 585 
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Secretaria de 
Assuntos Jurídicos 

imita o 

3.566/93, 
Ademais, há disposição legal sobre o © 

acréscimo a 25% do valor do objeto !i 

verbis: 

Art. 65. Os cc 

com as devidas justi 

() 

§12 O contratado 

condições contratuais, os acrésc 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25' 

por cento) do valor i 

particular de r 

50% (cinquer 

Pois bem, entre os casos previstos - n 

e/ou supressão de valores. Cabe ressa 

liberalidade do contratante, tendo que s 

8.666/93. 

d) Da análise dos documentos acostados 

Conforme justificativa técnica expedida | 

abastecimento d'água e esgotamento s 

e novas implantações de tubulações e ¢ 

No decorrer do documento, o engenheiro 

faz sugestão de acréscimo e supressão nº 

Acréscimo do 1º 

relação ao valor 

Supressão do 1 

itens) em relação 

20.888592%). 

Portanto, em análise matemática, 

supressão estão dentro dos limites ¢ 

não ultrapassam o percentual de 25%. 

Praça Monsenhor Alfredo 

TNPJ 10.346.096/0001-06  wwiw.2 
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Secretaria de 
Assuntos Juridicos 

1. CONCLUSÃO 

ST T 
Diante do exposto, depreende-se do caso concreto t 

de Assuntos Jurídicos que poderá haver a realização do aditivo, porquanto inferior 

ido à análise desta Secretaria 

ao quantum de 25%. 

T, Sm). 

gosto de 2025. 

CARLOS ANT 

CBAN 1 SILVA 
Assessor Téen urídico 

PE 62.589 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda 
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AFOGADOS 
DA INGAZ 

Secretaria de 
Controte Interno 

Ao Senhor 
Max Daniel da Silva 
Assessor Jurídico 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Assunto: Parecer Jurídico 

os so Cumprimentando-a cordialme: 

termo Aditivo de reprogramação, vinculado ao contrato 

CONTRATO | 

014/2023 | R. LOPES DA S 

Atenciosamente, 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda 

CEP: 56.800. 

096/0001-08 Site: www.afogadosdaingazeira.ve ¢ 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20250929111641.pdf

assinado por: idU
ser 477



Secretaria de 
Infraestrutura ;. AFOGADOS 

DA INGAZEIRA 
É PREFEITURA 

REPROGRAMAÇÃO - ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

e a empresa R. Lopes da Silva Construtora Eireli, inscrita no CNPJ: 

32.226.386/0001-40 por estarem de pleno acordo, assinam o respectivo 

COMPROMISSO para elaboração de TERMO ADITIVO, de acordo com as' 

especificações abaixo: 

REFERÊNCIA: 

TIPO: 1º REPROGRAMAÇÃO - ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE ITENS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 015/2023. 

CONVITE Nº: 001/2023. 

CONTRATO: 00014/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE TALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO (TAPA BURA . 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS GRANITICOS I 4 
LOCALIDADES NA ZONA URBANA E RURAL DO : 
AFOGADOS DA INGAZEIRA. 

Afogados da Ingazeira - F 

7 
Oditio Lopes da Silva o 

Secretário de infraestrutura 

Mat.: 21187-2 

Rua José de Sá Maranhão, s/n (antiga C, 
CEP: 56800-00 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 — www.afogadosdainga. ovbr [ CB É 2 2. gov.br 
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